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PODER EXECUTIVO
Atos Oficiais

Decretos

REPUBLICAÇÃO 
██ DECRETO  Nº.   9 394,   de  25  de 
novembro  de  2015

( Convoca  o  I 
SEMINÁRIO DA 
C O N S C I Ê N C I A 
NEGRA “ ZUMBI DOS 
PALMARES ” e dá 
outras providências)

NASSER MARÃO FILHO, Prefeito do Municí-
pio de Votuporanga, no uso de suas atribuições 
legais,

  Considerando a necessidade de avaliar e pro-
por diretrizes para a implementação do “Estatuto 
da Igualdade Racial, destinado a garantir à popu-
lação negra a efetivação da igualdade de oportu-
nidades, a defesa dos direitos étnicos individuais, 
coletivos e difusos e o combate à discriminação e 
às demais formas de intolerância étnica”.

D E C R E T A:

   Art. 1º. Fica convocado o I Seminário da 
Consciência Negra “Zumbi dos Palmares”, a ser 
realizado no dia 27 de novembro de 2015, das 08h 
às 12h30min, no Plenário da Câmara Municipal de 
Votuporanga, tendo como tema central: A Igualda-
de Racial, ações de Zumbi dos Palmares.

Art. 2º.  Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida 
Neves”, 25 de novembro de 2015.

 NASSER MARÃO FILHO
 Prefeito Municipal 

Publicado e registrado no Departamento de 
Expediente Administrativo e Legislativo da Prefei-

tura Municipal, data supra.
MARIA IZABEL RAMALHO DE OLIVEIRA         

 Diretora do Departamento

██ DECRETO N° 9410 - de 10 de Dezem-
bro de 2015.

(Dispõe sobre a 
transferência de 
crédito orçamentário 
no valor de R$ 
5 9 9 . 5 0 0 , 0 0 , 
autorizada pela Lei 
nº 5529 de 11 de 
dezembro de 2014.)

		  NASSER MARÃO FILHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 Art. 1º - Fica aberto na Secretaria Municipal de 
Finanças da Prefeitura Municipal de Votuporanga, 
um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
599.500,00 (quinhentos e noventa e nove mil e 
quinhentos reais), para suplementar as seguintes 
dotações orçamentárias:
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.04		  Unidade Orçamentária:	 Secretaria 

Municipal da Educação
02.04.02	 Unidade Executora:Departamento de Ensino 

Fundamental
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.04	 02.04.02.12.361.0007.2019	 184	
Contratação por tempo determinado	 R$53.000,00
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.36	 02.04.02.12.361.0007.2019	 194	
Outros Serviços de Terc. - Pessoa Física	

R$15.000,00
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.30	 02.04.02.12.361.0007.2022	 212	
Material de Consumo	  R$ 6.000,00
3.3.90.36	 02.04.02.12.361.0007.2022	 216	
Outros Serviços de Terc. - Pessoa Física	  R$ 

8.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.05		  Unidade Orçamentária:Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos
02.05.02	 Unidade Executora:	 Departamento do 

Contencioso
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.39	 02.05.02.04.122.0013.2033	 399	
Outros Serviços de Terc. - Pessoa Jur.	  R$ 

6.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.06		  Unidade Orçamentária:Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Econômico
02.06.04	 Unidade Executora:Departamento de Relação e 

Fomento no Desenv. Econômico
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.11	 02.06.04.23.691.0014.2037	 452	
Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	  R$ 

2.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.12		  Unidade Orçamentária:	 Secretaria 

Municipal de Obras
02.12.02	 Unidade Executora:Departamento de Fiscaliza-

ção e Obras
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.30	 02.12.02.15.451.0024.2061	 772	
Material de Consumo	 R$30.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.13		  Unidade Orçamentária:	 Fundo 

Municipal de Saúde
02.13.01	 Unidade Executora:	 Fundo Municipal de 

Saúde
4.0.00.00	 Despesas de Capital
4.4.00.00	 Investimentos
4.4.90.00	 Aplicações Diretas
4.4.90.51	 02.13.01.10.301.0025.1024	 822	
Obras e instalações	 R$20.000,00
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.11	 02.13.01.10.301.0025.2062	 833	
Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	

R$176.000,00
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.91.00	 Aplicações Diretas- Intra Orçamentárias
3.1.91.13	 02.13.01.10.301.0025.2062	 841	
Obrigações Patronais - Intra Orçamentárias	

R$82.000,00
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
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3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.30	 02.13.01.10.301.0025.2062	 846	
Material de Consumo	  R$ 4.500,00
3.3.90.39	 02.13.01.10.301.0025.2062	 854	
Outros Serviços de Terc. - Pessoa Jur.	

R$10.000,00
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.05	 02.13.01.10.305.0026.2065	 992	
Outros Benefícios Prev Do Servidor	  R$ 1.000,00
3.1.90.11	 02.13.01.10.305.0026.2065	 994	
Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	

R$129.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.15		  Unidade Orçamentária:Secretraria 

Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança
02.15.02	 Unidade Executora:	 Departamento de 

Trânsito
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.30	 02.15.02.26.782.0032.2075	 1095	
Material de Consumo	  R$ 500,00
3.3.90.39	 02.15.02.26.782.0032.2075	 1099	
Outros Serviços de Terc. - Pessoa Jur.	

R$35.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.16		  Unidade Orçamentária:	 Encargos 

Gerais do Município
02.16.00	 Unidade Executora:ENCARGOS GERAIS DO 

MUNICÍPIO
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.93	 02.16.00.04.122.0034.2078	 1109	
Indenizações e Restituições	  R$ 3.000,00
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.2.00.00	 Juros e Encargos da Dívida
3.2.90.00	 Aplicações Diretas
3.2.90.21	 02.16.00.28.843.0034.0001	 1112	
Juros sobre a dívida por contrato	 R$15.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.20		  Unidade Orçamentária:	 Fundo 

Social de Solidariedade
02.20.00	 Unidade Executora:Fundo Social de Solidarieda-

de do Mun. de Votuporanga
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.39	 02.20.00.04.122.0038.2083	 1257	
Outros Serviços de Terc. - Pessoa Jur.	  R$ 

3.500,00
TOTAL........................................................... R$599.500,00

 Art. 2º - A cobertura do Crédito Adicional Su-
plementar autorizado pelo artigo 1º deste decreto 
será com recursos provenientes da anulação par-
cial das seguintes dotações orçamentárias:
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.04		  Unidade Orçamentária:	 Secretaria 

Municipal da Educação
02.04.02	 Unidade Executora:Departamento de Ensino 

Fundamental
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.30	 02.04.02.12.361.0007.2019	 191	
Material de Consumo	 R$53.000,00
3.3.90.47	 02.04.02.12.361.0007.2019	 198	
Obrigações Tributárias e Contributivas	

R$15.000,00
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.16	 02.04.02.12.361.0007.2022	 209	
Outras Desp.Variáveis - Pessoal Civil	  R$ 8.000,00
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.36	 02.04.02.12.361.0007.2022	 215	
Outros Serviços de Terc. - Pessoa Física	  R$ 

6.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.05		  Unidade Orçamentária:Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos
02.05.02	 Unidade Executora:	 Departamento do 

Contencioso
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.05	 02.05.02.04.122.0013.2033	 389	
Outros Benefícios Prev Do Servidor	  R$ 6.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.06		  Unidade Orçamentária:Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Econômico
02.06.04	 Unidade Executora:Departamento de Relação e 

Fomento no Desenv. Econômico
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.47	 02.06.04.23.691.0014.2037	 462	
Obrigações Tributárias e Contributivas	 R$ 

2.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.12		  Unidade Orçamentária:	 Secretaria 

Municipal de Obras
02.12.02	 Unidade Executora:Departamento de Fiscaliza-

ção e Obras
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.11	 02.12.02.15.451.0024.2061	 767	
Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	

R$30.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.13		  Unidade Orçamentária:	 Fundo 

Municipal de Saúde
02.13.01	 Unidade Executora:	 Fundo Municipal de 

Saúde
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.93	 02.13.01.10.301.0025.1024	 821	
Indenizações e Restituições	 R$10.000,00
4.0.00.00	 Despesas de Capital
4.4.00.00	 Investimentos
4.4.90.00	 Aplicações Diretas
4.4.90.51	 02.13.01.10.301.0025.1024	 823	
Obras e instalações	 R$10.000,00
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.04	 02.13.01.10.301.0025.2062	 830	
Contratação por tempo determinado	  R$ 3.000,00

3.1.90.11	 02.13.01.10.301.0025.2062	 834	
Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$163.000,00

3.1.90.16	 02.13.01.10.301.0025.2062	 838	
Outras Desp.Variáveis - Pessoal Civil	 R$10.000,00
3.1.90.94	 02.13.01.10.301.0025.2062	 839	
Indenizações Trabalhistas	 R$10.000,00
3.1.91.00	 Aplicações Diretas- Intra Orçamentárias
3.1.91.13	 02.13.01.10.301.0025.2062	 842	
Obrigações Patronais - Intra Orçamentárias	

R$82.000,00
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.33	 02.13.01.10.301.0025.2062	 847	
Passagens e Despesas c/ Locomoção	  R$ 500,00
3.3.90.36	 02.13.01.10.301.0025.2062	 853	
Outros Serviços de Terc. - Pessoa Física	  R$ 

4.000,00
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.11	 02.13.01.10.305.0026.2065	 993	

Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$130.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.15		  Unidade Orçamentária:Secretraria 

Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança
02.15.02	 Unidade Executora:	 Departamento de 

Trânsito
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.32.00	 Execução Orçamentária Delegada a Estados e 

ao Distrito Federal
3.3.32.36	 02.15.02.26.782.0032.2075	 1093	
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física	

R$35.000,00
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.35	 02.15.02.26.782.0032.2075	 1097	
Serviços de Consultoria	  R$ 500,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.16		  Unidade Orçamentária:	 Encargos 

Gerais do Município
02.16.00	 Unidade Executora:ENCARGOS GERAIS DO 

MUNICÍPIO
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.39	 02.16.00.04.122.0034.2078	 1106	
Outros Serviços de Terc. - Pessoa Jur.	  R$ 

3.000,00
4.0.00.00	 Despesas de Capital
4.4.00.00	 Investimentos
4.6.00.00	 Amortização da Dívida
4.6.90.71	 02.16.00.28.843.0034.0001	 1114	
Principal da Dív. Contratual Contratada	

R$15.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.20		  Unidade Orçamentária:	 Fundo 

Social de Solidariedade
02.20.00	 Unidade Executora:Fundo Social de Solidarieda-

de do Mun. de Votuporanga
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.11	 02.20.00.04.122.0038.2083	 1247	
Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	  R$ 

3.000,00
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
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3.3.90.35	 02.20.00.04.122.0038.2083	 1255	
Serviços de Consultoria	  R$ 500,00

TOTAL........................................................... R$599.500,00

 Art. 3º - Autorizado pela Lei 5528 de 11 de De-
zembro de 2014 art. 20 inciso II.

 Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida 
Neves”, 10 de Dezembro 2015.

NASSER MARÃO FILHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado no Departamento de 
Expediente Administrativo e Legislativo da Prefei-

tura Municipal, data supra.
MARIA IZABEL RAMALHO DE OLIVEIRA

Diretora de Departamento

██ DECRETO N° 9411 - de 10 de Dezem-
bro de 2015.

(Dispõe sobre 
a abertura de 
crédito adicional 
suplementar no valor 
de R$ 1.291.000,00 
autorizada pela Lei 
nº 5529 de 11 de 
dezembro de 2014).

NASSER MARÃO FILHO, Prefeito do Municí-
pio de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

 Art. 1º - Fica aberto na Secretaria Municipal de 
Finanças da Prefeitura Municipal de Votuporan-
ga, um crédito adicional suplementar no valor de 
R$1.291.000,00 (um milhão, duzentos e noventa 
e um mil reais), para suplementar as seguintes 
dotações orçamentárias:
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.02		  Unidade Orçamentária:	 Gabinete 

Civil
02.02.02	 Unidade Executora:Departamento de Expediente 

Administrativo e Legislativo
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.14	 02.02.02.04.122.0003.2005	 55	
Diárias - Civil	  R$ 1.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.04		  Unidade Orçamentária:Secretaria 

Municipal da Educação
02.04.02	 Unidade Executora:Departamento de Ensino 

Fundamental
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.05	 02.04.02.12.361.0007.2019	 185	
Outros Benefícios Prev Do Servidor	  R$ 7.000,00
3.1.90.11	 02.04.02.12.361.0007.2019	 186	
Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	

R$486.000,00

3.1.90.13	 02.04.02.12.361.0007.2019	 187	
Obrigações Patronais	  R$ 32.000,00
3.1.91.00	 Aplicações Diretas- Intra Orçamentárias
3.1.91.13	 02.04.02.12.361.0007.2019	 190	
Obrigações Patronais - Intra Orçamentárias	

R$108.000,00
02.04.03	 Unidade Executora:Departamento de Educação 

Infantil
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.05	 02.04.03.12.365.0008.2023	 239	
Outros Benefícios Prev Do Servidor	  R$ 16.000,00
3.1.90.11	 02.04.03.12.365.0008.2023	 240	
Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	

R$480.000,00
3.1.90.13	 02.04.03.12.365.0008.2023	 241	
Obrigações Patronais	  R$ 18.000,00
3.1.91.00	 Aplicações Diretas- Intra Orçamentárias
3.1.91.13	 02.04.03.12.365.0008.2023	 244	
Obrigações Patronais - Intra Orçamentárias	  

R$123.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.11		  Unidade Orçamentária:Secretaria 

Municipal de Gestão Administrativa
02.11.03	 Unidade Executora:Departamento de Recursos 

Humanos
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.36	 02.11.03.04.128.0022.2059	 732	
Outros Serviços de Terc. - Pessoa Física	  R$ 

4.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.13		  Unidade Orçamentária:	 Fundo 

Municipal de Saúde
02.13.01	 Unidade Executora:	 Fundo Municipal de 

Saúde
4.0.00.00	 Despesas de Capital
4.4.00.00	 Investimentos
4.4.90.00	 Aplicações Diretas
4.4.90.52	 02.13.01.10.305.0026.2065	 1014	
Equipamentos e Material Permanente	  R$ 16.000,00

TOTAL....................................................R$ 1.291.000,00

 Art. 2º - A cobertura do Crédito Adicional Su-
plementar autorizado pelo artigo 1º deste decreto 
será com recursos provenientes da anulação par-
cial das seguintes dotações orçamentárias:
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.02		  Unidade Orçamentária:	 Gabinete 

Civil
02.02.02	 Unidade Executora:Departamento de Expediente 

Administrativo e Legislativo
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.36	 02.02.02.04.122.0003.2006	 65	
Outros Serviços de Terc. - Pessoa Física	  R$ 

1.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.04		  Unidade Orçamentária:Secretaria 

Municipal da Educação
02.04.04	 Unidade Executora:	 FUNDEB
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas

3.1.90.05	 02.04.04.12.361.0007.2019	 259	
Outros Benefícios Prev Do Servidor	  R$ 3.000,00
3.1.90.05	 02.04.04.12.361.0007.2019	 260	
Outros Benefícios Prev Do Servidor	  R$ 1.000,00
3.1.90.11	 02.04.04.12.361.0007.2019	 261	
Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	

R$1.092.000,00
3.1.90.13	 02.04.04.12.361.0007.2019	 263	
Obrigações Patronais	  R$ 23.000,00
3.1.90.13	 02.04.04.12.361.0007.2019	 264	
Obrigações Patronais	  R$ 5.000,00
3.1.91.00	 Aplicações Diretas- Intra Orçamentárias
3.1.91.13	 02.04.04.12.361.0007.2019	 271	
Obrigações Patronais - Intra Orçamentárias	  R$ 

96.000,00
3.1.91.13	 02.04.04.12.361.0007.2019	 272	
Obrigações Patronais - Intra Orçamentárias	  R$ 

12.000,00
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.05	 02.04.04.12.365.0008.2023	 287	
Outros Benefícios Prev Do Servidor	  R$ 1.000,00
3.1.90.11	 02.04.04.12.365.0008.2023	 288	
Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	  R$ 

2.000,00
3.1.91.00	 Aplicações Diretas- Intra Orçamentárias
3.1.91.13	 02.04.04.12.365.0008.2023	 296	
Obrigações Patronais - Intra Orçamentárias	  R$ 

35.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.11		  Unidade Orçamentária:Secretaria 

Municipal de Gestão Administrativa
02.11.02	 Unidade Executora:Departamento de Tecnologia 

da Informação
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.39	 02.11.02.04.126.0022.2058	 719	
Outros Serviços de Terc. - Pessoa Jur.	  R$ 

4.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.13		  Unidade Orçamentária:	 Fundo 

Municipal de Saúde
02.13.01	 Unidade Executora:	 Fundo Municipal de 

Saúde
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.39	 02.13.01.10.301.0025.2062	 856	
Outros Serviços de Terc. - Pessoa Jur.	  R$ 

16.000,00
TOTAL....................................................R$1.291.000,00

 Art. 3º - Fica autorizada a Secretaria Municipal 
de Finanças a proceder as adequações necessá-
rias nos anexos II e III da Lei nº5.359 de 16 de de-
zembro de 2013 - Plano Plurianual para o período 
de 2014 a 2017 , anexos V e VI e Artigo 20 inciso 
V da Lei 5528, de 11 de dezembro de 2014 -Di-
retrizes Orçamentárias para o exercício de 2015.

 Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

 Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida 
Neves”, 10 de Dezembro 2015.

NASSER MARÃO FILHO
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Prefeito Municipal
Publicado e registrado no Departamento de 

Expediente Administrativo e Legislativo da Prefei-
tura Municipal, data supra.

MARIA IZABEL RAMALHO DE OLIVEIRA
Diretora de Departamento

██ DECRETO N° 9417 - de 15 de Dezem-
bro de 2015.

(Dispõe sobre 
a abertura de 
crédito adicional 
suplementar no valor 
de R$ 2.146.000,00 
autorizada pela Lei 
nº 5529 de 11 de 
dezembro de 2014).

NASSER MARÃO FILHO, Prefeito do Municí-
pio de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

 Art. 1º - Fica aberto na Secretaria Municipal de 
Finanças da Prefeitura Municipal de Votuporan-
ga, um crédito adicional suplementar no valor de 
R$2.146.000,00 (Dois milhões, cento e quarenta 
e seis mil reais), para suplementar as seguintes 
dotações orçamentárias:
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.02		  Unidade Orçamentária:	 Gabinete 

Civil
02.02.03	 Unidade Executora:Departamento de Cerimonial 

e Eventos
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.11	 02.02.03.04.131.0003.2007	 72	
Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	 R$ 

1.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.03		  Unidade Orçamentária:Secretaria 

Municipal da Cidade
02.03.02	 Unidade Executora:Departamento de Relações 

Comunitárias
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.05	 02.03.02.04.122.0006.2014	 126	
Outros Benefícios Prev Do Servidor	  R$ 500,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.04		  Unidade Orçamentária:Secretaria 

Municipal da Educação
02.04.02	 Unidade Executora:Departamento de Ensino 

Fundamental
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.13	 02.04.02.12.361.0007.2019	 187	
Obrigações Patronais	  R$ 5.000,00
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.11	 02.04.02.12.361.0007.2022	 207	
Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	  R$ 

34.500,00

02.04.04	 Unidade Executora:	 FUNDEB
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.05	 02.04.04.12.361.0007.2019	 259	
Outros Benefícios Prev Do Servidor	  R$ 12.500,00
3.1.90.11	 02.04.04.12.361.0007.2019	 262	
Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	  

R$131.000,00
3.1.90.13	 02.04.04.12.361.0007.2019	 264	
Obrigações Patronais	  R$ 1.500,00
3.1.91.00	 Aplicações Diretas- Intra Orçamentárias
3.1.91.13	 02.04.04.12.361.0007.2019	 272	
Obrigações Patronais - Intra Orçamentárias	  R$ 

6.000,00
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.05	 02.04.04.12.365.0008.2023	 286	
Outros Benefícios Prev Do Servidor	  R$ 33.500,00
3.1.90.11	 02.04.04.12.365.0008.2023	 288	

Venc. e Vant. Fixas - Pessoal Civil R$1.066.000,00
3.1.90.11	 02.04.04.12.365.0008.2023	 289	
Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	

R$174.000,00
3.1.90.13	 02.04.04.12.365.0008.2023	 290	
Obrigações Patronais	  R$ 24.500,00
3.1.90.13	 02.04.04.12.365.0008.2023	 291	
Obrigações Patronais	  R$ 4.500,00
3.1.91.00	 Aplicações Diretas- Intra Orçamentárias
3.1.91.13	 02.04.04.12.365.0008.2023	 296	
Obrigações Patronais - Intra Orçamentárias	  

R$106.500,00
3.1.91.13	 02.04.04.12.365.0008.2023	 297	
Obrigações Patronais - Intra Orçamentárias	  R$ 

18.000,00
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.39	 02.04.04.12.365.0008.2023	 302	
Outros Serviços de Terc. - Pessoa Jur.	

R$126.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.05		  Unidade Orçamentária:Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos
02.05.02	 Unidade Executora:Departamento do Contencio-

so
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.39	 02.05.02.04.122.0013.2033	 399	
Outros Serviços de Terc. - Pessoa Jur.	  R$ 

1.500,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.06		  Unidade Orçamentária:Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Econômico
02.06.02	 Unidade Executora:Divisão de Desenvolvimento 

Rural
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.05	 02.06.02.20.606.0015.2035	 418	
Outros Benefícios Prev Do Servidor	  R$ 1.000,00
02.06.04	 Unidade Executora:Departamento de Relação e 

Fomento no Desenv. Econômico
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas

3.1.90.11	 02.06.04.23.691.0014.2037	 452	
Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	  R$ 

13.000,00
3.1.90.13	 02.06.04.23.691.0014.2037	 453	
Obrigações Patronais	  R$ 1.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.09		  Unidade Orçamentária:Secretaria 

Municipal de Esportes e Lazer
02.09.02	 Unidade Executora:Departamento de Esportes
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.16	 02.09.02.27.812.0019.2048	 572	
Outras Desp.Variáveis - Pessoal Civil	  R$ 2.500,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.10		  Unidade Orçamentária:Secretaria 

Municipal de Finanças, Controladoria e Modernização
02.10.02	 Unidade Executora:Departamento de Contabili-

dade
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.05	 02.10.02.04.121.0020.2052	 626	
Outros Benefícios Prev Do Servidor	  R$ 1.500,00
02.10.04	 Unidade Executora:Departamento de Projetos 

Institucionais
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.11	 02.10.04.04.122.0021.2054	 663	
Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	  R$ 

2.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.13		  Unidade Orçamentária:Fundo 

Municipal de Saúde
02.13.01	 Unidade Executora:Fundo Municipal de Saúde
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.11	 02.13.01.10.301.0025.2062	 833	
Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	

R$147.000,00
3.1.91.00	 Aplicações Diretas- Intra Orçamentárias
3.1.91.13	 02.13.01.10.301.0025.2062	 841	
Obrigações Patronais - Intra Orçamentárias	 R$ 

81.000,00
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.39	 02.13.01.10.301.0025.2062	 854	
Outros Serviços de Terc. - Pessoa Jur.	

R$108.000,00
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.05	 02.13.01.10.303.0027.2066	 946	
Outros Benefícios Prev Do Servidor	  R$ 500,00
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.11	 02.13.01.10.301.0028.2068	 873	
Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	  R$ 

6.000,00
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
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3.1.90.13	 02.13.01.10.302.0029.2069	 893	
Obrigações Patronais	  R$ 500,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.14		  Unidade Orçamentária:Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo
02.14.02	 Unidade Executora:Departamento de Cultura
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.11	 02.14.02.13.392.0011.2029	 1031	
Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	  R$ 

21.000,00
3.1.90.13	 02.14.02.13.392.0011.2029	 1032	
Obrigações Patronais	  R$ 1.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.15		  Unidade Orçamentária:Secretraria 

Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança
02.15.02	 Unidade Executora:Departamento de Trânsito
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.39	 02.15.02.26.782.0032.2075	 1099	
Outros Serviços de Terc. - Pessoa Jur.	  R$ 

12.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.16		  Unidade Orçamentária:Encargos 

Gerais do Município
02.16.00	 Unidade Executora:ENCARGOS GERAIS DO 

MUNICÍPIO
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.93	 02.16.00.04.122.0034.2078	 1109	
Indenizações e Restituições	  R$ 1.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.17		  Unidade Orçamentária:Fundo 

Municipal de Assistência Social
02.17.00	 Unidade Executora:Fundo Municipal de Assistên-

cia Social
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.05	 02.17.00.08.244.0055.2131	 1155	
Outros Benefícios Prev Do Servidor	 R$ 500,00

TOTAL.................................... R$ 2.146.000,00

 Art. 2º - A cobertura do Crédito Adicional Su-
plementar autorizado pelo artigo 1º deste decreto 
será com recursos provenientes da anulação par-
cial das seguintes dotações orçamentárias:
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.02		  Unidade Orçamentária:	 Gabinete 

Civil
02.02.01	 Unidade Executora:Administração e Planejamen-

to
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.11	 02.02.01.04.122.0003.2004	 39	
Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	

R$90.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.02		  Unidade Orçamentária:	 Gabinete 

Civil
02.02.03	 Unidade Executora:Departamento de Cerimonial 

e Eventos

3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.13	 02.02.03.04.131.0003.2007	 73	
Obrigações Patronais	  R$ 1.000,00
02.02.04	 Unidade Executora:Divisão de Comunicação
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.11	 02.02.04.04.131.0004.2008	 85	
Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	  R$ 

30.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.03		  Unidade Orçamentária:Secretaria 

Municipal da Cidade
02.03.02	 Unidade Executora:Departamento de Relações 

Comunitárias
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.94	 02.03.02.04.122.0006.2014	 130	
Indenizações Trabalhistas	  R$ 500,00
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.16	 02.03.02.04.122.0006.2016	 148	
Outras Desp.Variáveis - Pessoal Civil	 R$ 25.000,00
3.1.91.00	 Aplicações Diretas- Intra Orçamentárias
3.1.91.13	 02.03.02.04.122.0006.2016	 150	
Obrigações Patronais - Intra Orçamentárias	  R$ 

35.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.04		  Unidade Orçamentária:Secretaria 

Municipal da Educação
02.04.02	 Unidade Executora:Departamento de Ensino 

Fundamental
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.14	 02.04.02.12.361.0007.2005	 179	
Diárias - Civil	  R$ 30.000,00
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.94	 02.04.02.12.361.0007.2019	 189	
Indenizações Trabalhistas	  R$ 10.500,00
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.30	 02.04.02.12.361.0007.2019	 191	
Material de Consumo	 R$165.500,00
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.39	 02.04.02.12.361.0007.2022	 218	
Outros Serviços de Terc. - Pessoa Jur.	

R$100.000,00
4.0.00.00	 Despesas de Capital
4.4.00.00	 Investimentos
4.4.90.00	 Aplicações Diretas
4.4.90.52	 02.04.02.12.361.0007.2022	 223	
Equipamentos e Material Permanente	  R$ 80.000,00
02.04.04	 Unidade Executora:	 FUNDEB
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas

3.1.90.04	 02.04.04.12.361.0007.2019	 257	
Contratação por tempo determinado	  R$ 20.000,00
3.1.90.13	 02.04.04.12.361.0007.2019	 263	
Obrigações Patronais	 R$180.000,00
3.1.90.16	 02.04.04.12.361.0007.2019	 265	
Outras Desp.Variáveis - Pessoal Civil	  R$ 20.000,00
3.1.90.94	 02.04.04.12.361.0007.2019	 267	
Indenizações Trabalhistas	  R$ 22.000,00
3.1.90.96	 02.04.04.12.361.0007.2019	 269	
Ressarcim. Desp. Pessoal Requis.	  R$ 80.000,00
3.1.91.00	 Aplicações Diretas- Intra Orçamentárias
3.1.91.13	 02.04.04.12.361.0007.2019	 271	
Obrigações Patronais - Intra Orçamentárias	  

R$199.000,00
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.04	 02.04.04.12.365.0008.2023	 284	
Contratação por tempo determinado	 R$ 22.000,00
3.1.90.05	 02.04.04.12.365.0008.2023	 287	
Outros Benefícios Prev Do Servidor	  R$ 80.000,00
3.1.90.94	 02.04.04.12.365.0008.2023	 294	
Indenizações Trabalhistas	  R$ 54.000,00
02.04.05	 Unidade Executora:	 Merenda Escolar
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.30	 02.04.05.12.365.0009.2024	 335	
Material de Consumo	  R$ 78.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.13		  Unidade Orçamentária:Fundo 

Municipal de Saúde
02.13.01	 Unidade Executora:Fundo Municipal de Saúde
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.05	 02.13.01.10.301.0025.2062	 831	
Outros Benefícios Prev Do Servidor	  R$ 90.000,00
3.1.90.11	 02.13.01.10.301.0025.2062	 834	
Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	

R$180.000,00
3.1.90.13	 02.13.01.10.301.0025.2062	 836	
Obrigações Patronais	  R$ 15.000,00
3.1.90.94	 02.13.01.10.301.0025.2062	 839	
Indenizações Trabalhistas	  R$ 5.000,00
3.1.91.00	 Aplicações Diretas- Intra Orçamentárias
3.1.91.13	 02.13.01.10.301.0025.2062	 842	
Obrigações Patronais - Intra Orçamentárias	  

R$260.000,00
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.11	 02.13.01.10.303.0027.2066	 947	
Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	  R$ 

60.000,00
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.11	 02.13.01.10.305.0026.2065	 993	
Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	  

R$180.000,00
02.		  ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL
02.16		  Unidade Orçamentária:Encargos 

Gerais do Município
02.16.00	 Unidade Executora:ENCARGOS GERAIS DO 

MUNICÍPIO
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3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.1.00.00	 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00	 Aplicações Diretas
3.1.90.05	 02.16.00.28.846.0034.0002	 1117	
Outros Benefícios Prev Do Servidor	  R$ 6.000,00
3.1.90.94	 02.16.00.28.846.0034.0002	 1118	
Indenizações Trabalhistas	  R$ 16.000,00
3.0.00.00	 Despesas Correntes
3.3.00.00	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	 Aplicações Diretas
3.3.90.91	 02.16.00.28.846.0034.0003	 1121	
Sentenças Judiciais	  R$ 11.500,00

TOTAL.................................... R$ 2.146.000,00

 Art. 3º - Fica autorizada a Secretaria Municipal 
de Finanças a proceder as adequações necessá-
rias nos anexos II e III da Lei nº5.359 de 16 de de-
zembro de 2013 - Plano Plurianual para o período 
de 2014 a 2017 , anexos V e VI e Artigo 20 inciso 
V da Lei 5528, de 11 de dezembro de 2014 -Di-
retrizes Orçamentárias para o exercício de 2015.

 Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

 Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida 
Neves”, 15 de Dezembro 2015.

NASSER MARÃO FILHO
Prefeito Municipal

 Publicado e registrado no Departamento de 
Expediente Administrativo e Legislativo da Prefei-

tura Municipal, data supra.
MARIA IZABEL RAMALHO DE OLIVEIRA

Diretora de Departamento

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

██ SMO - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
- CONCORRÊNCIA N° 018/2015 - 
PROCESSO N° 314/2015
NASSER MARÃO FILHO, Prefeito do Municí-

pio de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:

OBJETO: Contratação de empresa, com em-
preitada global de material, mão de obra e equi-
pamentos, para execução dos serviços de pavi-
mentação asfáltica e recapeamento de pavimento 
asfáltico (3ª Etapa) em diversos locais do Municí-
pio de Votuporanga/SP.

HOMOLOGA o objeto da presente licitação, 
para a empresa: NOROMIX CONCRETO LTDA, 
CNPJ nº. 10.558.895/0001-38.

NASSER MARÃO FILHO - Prefeito Municipal 
– 28/12/2015.

██ SMO - TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
- CONCORRÊNCIA N° 018/2015 - 
PROCESSO N° 314/2015

NASSER MARÃO FILHO, Prefeito do Municí-
pio de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:

OBJETO: Contratação de empresa, com em-
preitada global de material, mão de obra e equi-
pamentos, para execução dos serviços de pavi-
mentação asfáltica e recapeamento de pavimento 
asfáltico (3ª Etapa) em diversos locais do Municí-
pio de Votuporanga/SP.

ADJUDICO o objeto da presente licitação, para 
a empresa: NOROMIX CONCRETO LTDA, CNPJ 
nº. 10.558.895/0001-38, perfazendo esta licitação 
o valor global de R$ 1.134.297,73 (Um milhão, 
cento e trinta e quatro mil, duzentos e noventa e 
sete reais e setenta e três centavos).

NASSER MARÃO FILHO - Prefeito Municipal 
– 28/12/2015.

██ SME - HOMOLOGAÇÃO DO PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 253/2015 - 
PROCESSO Nº 334/2015
Objeto: Contratação de Empresa para presta-

ção de Serviços de conservação e manutenção da 
Arena Plínio Marin.

HOMOLOGO para a empresa: ISABELA SIL-
VESTRINI DOS SANTOS EIRELI-EPP o lote 1 
(único), com o valor de R$ 169.680,00 (cento e 
sessenta e nove mil, seiscentos e oitenta reais). 
Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 
169.680,00 (cento e sessenta e nove mil, seiscen-
tos e oitenta reais). 

NASSER MARÃO FILHO - PREFEITO MUNI-
CIPAL – 28/12/2015.

██ SME - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 253/2015 - PRO-
CESSO Nº 334/2015
Objeto: Contratação de Empresa para presta-

ção de Serviços de conservação e manutenção da 
Arena Plínio Marin.

ADJUDICO para a empresa: ISABELA SILVES-
TRINI DOS SANTOS EIRELI-EPP o lote 1 (único), 
com o valor de R$ 169.680,00 (cento e sessenta 
e nove mil, seiscentos e oitenta reais). Perfazen-
do esta licitação o valor global de R$ 169.680,00 
(cento e sessenta e nove mil, seiscentos e oitenta 
reais). 

NELSON EDER DA SILVA NISHIMURA – PRE-
GOEIRO – 28/12/2015.

Chamada Pública

██ SMGA – EDITAL DE CHAMAMENTO
COMISSÃO DE INSCRIÇÃO EM REGISTRO 

CADASTRAL
Por intermédio deste edital e em cumprimento 

ao preceito do artigo 34, 1° § da Lei Federal, de 

21 de junho de 1.993, e suas alterações, a PRE-
FEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA, 
torna-se público que o Registro Cadastral para 
fins de habilitação, encontra-se permanentemente 
aberto, podendo os interessados na sua inscrição 
ou atualização, dirigirem-se ao Paço Municipal – 
Divisão de Compras e Cadastro, situado na Rua 
Pará, n° 3227 – Bairro Centro, no horário das 
9:00 às 15:00 horas, dias úteis, para retirada das 
respectivas instruções, ou através do site www.vo-
tuporanga.sp.gov.br, ou também pelo fone 0XX17 
3405-9709.

Votuporanga, 28 de dezembro de 2015.
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário 

Municipal de Gestão Administrativa 

Ratificação

██ SMS - TERMO DE RATIFICAÇÃO
NASSER MARÃO FILHO Prefeito do Município 

de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

Fica RATIFICADO o Parecer Jurídico da Dis-
pensa de Licitação nº 027/2015 – Processo nº 
354/2015, referente internação do menor Ellpan-
thidynnon Diogo Faria de Oliveira no Hospital 
Adolfo Bezerra de Menezes, conforme decisão ju-
dicial, reconhecendo a dispensa de licitação, nos 
termos do Artigo 24, Inciso IV, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações.

NASSER MARÃO FILHO - Prefeito Municipal 
– 28/12/2015.
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Complementação de publicação da 
Lei 5710, de 16 de dezembro de 2015 

- LDO 

Prefeitura Municipal de Votuporanga - SP

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2016
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

TRIBUTOS
2016 2017 2018

SETOR / PROGRAMAS RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA
COMPENSAÇÃOMODALIDADE BENEFICIÁRIO

Página 1 de 1

IPTU/ISSQN/ITBI 92.400,0084.000,0079.000,00Pessoas com Doenças em fase aguda. IPTU por expansão da base de cálculo.Remissão
IPTU 210.100,00191.000,00191.000,00Contribuintes com diferenças discutidas

judicialmente em ação promovida pelo
Ministério Público do Estado de São Paulo no
exercício de 1999.

IPTU por expansão da base de cálculo.Remissão

IPTU 990.000,00900.000,00870.000,00Isenção: aposentados e deficientes, imóveis com
valores venais específicos em lei e outros
conforme leis específicas.

IPTU por expansão da base de cálculo.Outros benefícios

IPTU 462.000,00420.000,00380.000,00Contribuintes que efetuarem o pagamento à vista
do IPTU.

IPTU por expansão da base de cálculo.Outros benefícios

Taxa de Licença 94.600,0086.000,0080.000,00Isenção da Taxa de Licença de Fiscalização e
Funcionamento para templos de qualquer culto e
entidades assistenciais declarada de utilidade
pública.

IPTU por expansão da base de cálculo.Remissão

Tarifa de consumo de água 220.000,00200.000,00190.000,00SAEV Ambiental - Setores desprovidos de
rendas definido pela Assistência Social; e as
pessoas com doenças crônicas e/ou fase
terminal.

Aumento da tarifa de consumo de água.Remissão

IPTU do exercício e Dívida Ativa 160.600,00146.000,00138.000,00Desenvolvimento Econômico. IPTU por expansão da base de cálculo.Outros benefícios
Taxa de Licença e Dívida Ativa da Taxa de Licença. 18.700,0017.000,0016.000,00APM IPTU por expansão da base de cálculo.Remissão
Taxa de Licença e Dívida Ativa da Taxa de Licença. 13.200,0012.000,0011.000,00APM IPTU por expansão da base de cálculo.Concessão de isenção não geral
ISSQN/Taxa de Licença 25.300,0023.000,0022.000,00Deficientes físicos. IPTU por expansão da base de cálculo.Outros benefícios
ISSQN 132.000,00120.000,0090.000,00Residências populares até 70,99m², entidades e

pessoas jurídicas da área esportiva.
Aumento de faixas acima de 70m² de
construção.

Concessão de isenção não geral

ISSQN 137.500,00125.000,00120.000,00Transporte coletivo urbano. IPTU por expansão da base de cálculo.Isenção
Dívida Ativa Tributária e Não Tributária. 990.000,00900.000,00850.000,00Refinanciamento Fiscal (Refis). IPTU por expansão da base de cálculo e cresc.

ICMS
Anistia
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██ DELIBERAÇÃO CMS Nº. 011, DE 16 
DE DEZEMBRO DE 2015.

Calendário de 
Reuniões Ordinárias 
2016 do Conselho 
Municipal de Saúde 
de Votuporanga/SP.

A Plenária do Conselho Municipal de Saúde 
(CMS), no uso de suas atribuições legais, confe-
ridas pela Lei Municipal nº. 5.317, de 13 de se-
tembro de 2013, considerando o parecer favorá-
vel manifestado pelos membros do CMS na 63ª. 
Plenária Ordinária realizada em 16 de dezembro 
de 2015,

DELIBERA:
Art. 1º Fica aprovado o Calendário 2016 das 

Reuniões Ordinárias do Conselho Municipal de 
Saúde (CMS).

§ 1º. As Reuniões Ordinárias do CMS realizar-
-se-ão sempre na penúltima sextafeira de cada 
mês, exceto no mês de dezembro, em 1ª. chama-
da às 08h00min. e em 2ª. chamada às 08h15min 
na sala de reuniões da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, sito à Avenida João Gonçalves 
Leite, n°. 4.705 - Bairro Jardim Alvorada.

CALENDÁRIO 2016
REUNIÕES ORDINÁRIAS DO CMS

MÊS DIA
JANEIRO 22

FEVEREIRO 19
MARÇO 18
ABRIL 15
MAIO 20

JUNHO 17
JULHO 22

AGOSTO 19
SETEMBRO 23
OUTUBRO 21

NOVEMBRO 18
DEZEMBRO 16

Art. 2º Esta Deliberação entrará em vigor na 
data de sua publicação.

Edmar da Costa
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Resoluções

██ RESOLUÇÃO COMAD Nº. 03 DE 17 
DE DEZEMBRO DE 2016.
O Presidente do Conselho Municipal de Polí-

ticas sobre Álcool e outras Drogas (COMAD) de 
Votuporanga-SP, no uso de suas atribuições cons-
tituídas pela Lei Municipal nº. 3.606, de 30 de abril 
de 2003, alterado e consolidado pela Lei Municipal 
nº. 5.035, de 21 de dezembro de 2011,

Resolve:
Art. 1° Fica aprovado o Calendário Anual de 

2016 das Reuniões Ordinárias do Conselho Mu-
nicipal de Políticas sobre Álcool e outras Drogas 
(COMAD) de Votuporanga-SP.

CALENDÁRIO 2016 COMAD
MÊS DIA

JANEIRO 28
FEVEREIRO 25

MARÇO 31
ABRIL 29
MAIO 25

JUNHO 30
JULHO 28

AGOSTO 25
SETEMBRO 22
OUTUBRO 27

NOVEMBRO 24
DEZEMBRO 19

Art. 2º As Plenárias realizar-se-ão às 08h em 
primeira chamada e às 8h15min em segunda 
chamada, na sala de Reuniões da Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social, sito à Avenida João 
Gonçalves Leite, n°. 4.705 - Bairro Jardim Alvo-
rada.

Art. 3º Esta Resolução deliberativa entrará em 
vigor na data de sua publicação.

Reinaldo Antonio de Carvalho
Presidente do COMAD

Secretaria Municipal da Saúde

Deliberações
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VOTUPREV - Instituto de Previ-
dência Municipal Atos Administrativos
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Atos Oficiais

Portarias

██ PORTARIA Nº 87, DE 18 DE DEZEM-
BRO DE 2015.

(DISPÕE SOBRE 
A CONCESSÃO 
DE QUINZE 
DIAS DE FÉRIAS 
REGULAMENTARES 
À SERVIDORA 
MARCIA REGINA 
DOS SANTOS ROSA 
COSTA)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTU-
PORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

Considerando o que prevê o Art. 83, da Lei 
Complementar nº 187, de 30 de agosto de 2011;

RESOLVE:
Art. 1º  CONCEDER quinze dias de férias re-

gulamentares a servidora MARCIA REGINA DOS 
SANTOS ROSA COSTA, Agente de Serviços In-
ternos, referente ao período aquisitivo de 1º de 
fevereiro de 2014 a 31 de janeiro de 2015, com 
início no dia 04 de janeiro de 2016 e término no 
dia 18 de janeiro de 2016.

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação.

Câmara Municipal de Votuporanga, 18 de 
Dezembro de 2015.

SERGIO ADRIANO PEREIRA
Presidente

DOUGLAS LISBOA DA SILVA
1º Secretário

Publicado e registrado na Secretaria de Expe-
dientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

aos 18 de Dezembro de 2015.
MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Diretor Administrativo

██ PORTARIA Nº 88, DE 18 DE DEZEM-
BRO DE 2015.

(DISPÕE SOBRE 
A CONCESSÃO 
DE QUINZE 
DIAS DE FÉRIAS 
REGULAMENTARES 
À SERVIDORA 
PRISCILA MATTAR 
DELGOBO NEGRINI)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTU-
PORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

Considerando o que prevê o Art. 83, da Lei 
Complementar nº 187, de 30 de agosto de 2011;

RESOLVE:
Art. 1º  CONCEDER quinze dias de férias regu-

lamentares a servidora PRISCILA MATTAR DEL-
GOBO NEGRINI, Auxiliar Parlamentar, referente 
ao período aquisitivo de 1º de fevereiro de 2014 
a 31 de janeiro de 2015, com início no dia 04 de 
janeiro de 2016 e término no dia 18 de janeiro de 
2016.

Art. 2º  DETERMINAR o pagamento de 50% do 
13º Salário referente ao ano de 2016, conforme 
solicitado à Presidência desta Edilidade.

Art. 3º  Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação.

Câmara Municipal de Votuporanga, 18 de 
Dezembro de 2015.

SERGIO ADRIANO PEREIRA
Presidente

DOUGLAS LISBOA DA SILVA
1º Secretário

Publicado e registrado na Secretaria de Expe-
dientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

aos 18 de Dezembro de 2015.
MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Diretor Administrativo

██ PORTARIA Nº 89, DE 18 DE DEZEM-
BRO DE 2015.

(DISPÕE SOBRE 
A CONCESSÃO 
DE QUINZE 
DIAS DE FÉRIAS 
REGULAMENTARES 
À SERVIDORA 
FLAVIA ANDRESSA 
LEAL DA SILVA)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTU-
PORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

Considerando o que prevê o Art. 83, da Lei 
Complementar nº 187, de 30 de agosto de 2011;

RESOLVE:
Art. 1º  CONCEDER quinze dias de férias regu-

lamentares à servidora FLAVIA ANDRESSA LEAL 
DA SILVA, Agente de Serviços Internos, referente 
ao período aquisitivo de 02 de agosto de 2014 a 1º 
de agosto de 2015, com início no dia 04 de janeiro 
de 2016 e término no dia 18 de janeiro de 2016.

Art. 2º  DETERMINAR o pagamento de 50% do 
13º Salário referente ao ano de 2016, conforme 
solicitado à Presidência desta Edilidade.

Art. 3º  Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação.

Câmara Municipal de Votuporanga, 18 de 
Dezembro de 2015.

SERGIO ADRIANO PEREIRA
Presidente

DOUGLAS LISBOA DA SILVA
1º Secretário

Publicado e registrado na Secretaria de Expe-
dientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

aos 18 de Dezembro de 2015.
MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Diretor Administrativo

██ PORTARIA Nº 90, DE 18 DE DEZEM-
BRO DE 2015.

(DISPÕE SOBRE 
A CONCESSÃO 
DE QUINZE 
DIAS DE FÉRIAS 
REGULAMENTARES 
À SERVIDORA 
LUCIANA LUIZA 
BORGES DE 
OLIVEIRA)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTU-
PORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

Considerando o que prevê o Art. 83, da Lei 
Complementar nº 187, de 30 de agosto de 2011;

RESOLVE:
Art. 1º  CONCEDER quinze dias de férias re-

gulamentares à servidora LUCIANA LUIZA BOR-
GES DE OLIVEIRA, Agente de Telecomunicação 
e Recepção, referente ao período aquisitivo de 1º 
de junho de 2014 a 31 de maio de 2015, com iní-
cio no dia 08 de janeiro de 2016 e término no dia 
22 de janeiro de 2016.

Art. 2º  DETERMINAR o pagamento de 50% do 
13º Salário referente ao ano de 2016, conforme 
solicitado à Presidência desta Edilidade.

Art. 3º  Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação.

Câmara Municipal de Votuporanga, 18 de De-
zembro de 2015.

SERGIO ADRIANO PEREIRA
Presidente

DOUGLAS LISBOA DA SILVA
1º Secretário

Publicado e registrado na Secretaria de Expe-
dientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

aos 18 de Dezembro de 2015.
MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Diretor Administrativo

PODER LEGISLATIVO
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██ PORTARIA Nº 91, DE 18 DE DEZEM-
BRO DE 2015.

(DISPÕE SOBRE 
A CONCESSÃO 
DE QUINZE 
DIAS DE FÉRIAS 
REGULAMENTARES 
AO SERVIDOR 
THIAGO RUVIERI 
DELALIBERA)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTU-
PORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

Considerando o que prevê o Art. 83, da Lei 
Complementar nº 187, de 30 de agosto de 2011;

RESOLVE:
Art. 1º  CONCEDER quinze dias de férias 

regulamentares ao servidor THIAGO RUVIERI 
DELALIBERA, Assistente Técnico de Informática, 
referente ao período aquisitivo de 1º de fevereiro 
de 2014 a 31 de janeiro de 2015, com início no 
dia 04 de janeiro de 2016 e término no dia 18 de 
janeiro de 2016.

Art. 2º  DESIGNAR o servidor WILSON DA 
SILVA BORGES, ocupante do cargo de Oficial de 
Compras, Arquivo e Patrimônio, para responder 
pelo Expediente enquanto durar o impedimento 
do titular.

Art. 3º  Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação.

Câmara Municipal de Votuporanga, 18 de 
Dezembro de 2015.

SERGIO ADRIANO PEREIRA
Presidente

DOUGLAS LISBOA DA SILVA
1º Secretário

Publicado e registrado na Secretaria de Expe-
dientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

aos 18 de Dezembro de 2015.
MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Diretor Administrativo

██ PORTARIA Nº 92, DE 18 DE DEZEM-
BRO DE 2015.

(DISPÕE SOBRE 
A CONCESSÃO 
DE QUINZE 
DIAS DE FÉRIAS 
REGULAMENTARES 
AO SERVIDOR 
MARCOS VINICIUS 
PIRANI COELHO)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTU-
PORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

Considerando o que prevê o Art. 83, da Lei 
Complementar nº 187, de 30 de agosto de 2011;

RESOLVE:
Art. 1º  CONCEDER quinze dias de férias re-

gulamentares ao servidor MARCOS VINICIUS 
PIRANI COELHO, Agente de Serviços de Manu-
tenção e Conservação, referente ao período aqui-
sitivo de 1º de fevereiro de 2014 a 31 de janeiro 
de 2015, com início no dia 04 de janeiro de 2016 e 
término no dia 18 de janeiro de 2016.

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação.

Câmara Municipal de Votuporanga, 18 de 
Dezembro de 2015.

SERGIO ADRIANO PEREIRA
Presidente

DOUGLAS LISBOA DA SILVA
1º Secretário

Publicado e registrado na Secretaria de Expe-
dientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

aos 18 de Dezembro de 2015.
MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Diretor Administrativo

██ PORTARIA Nº 93, DE 18 DE DEZEM-
BRO DE 2015.

(DISPÕE SOBRE 
A CONCESSÃO 
DE QUINZE 
DIAS DE FÉRIAS 
REGULAMENTARES 
AO SERVIDOR 
CESAR FERNANDO 
SOARES DA COSTA)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTU-
PORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

Considerando o que prevê o Art. 83, da Lei 
Complementar nº 187, de 30 de agosto de 2011;

RESOLVE:
Art. 1º  CONCEDER quinze dias de férias regu-

lamentares ao servidor CESAR FERNANDO SO-
ARES DA COSTA, Oficial de Recursos Humanos 
e Financeiros, referente ao período aquisitivo de 
02 de março de 2014 a 01 de março de 2015, com 
início no dia 04 de janeiro de 2016 e término no dia 
18 de janeiro de 2016.

Art. 2º  DESIGNAR o servidor ANTONIO LUIS 
MOLINA, ocupante do cargo de Assessor Coorde-
nador Técnico da Administração, para responder 
pelo Expediente enquanto durar o impedimento 
do titular.

Art. 3º  Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação.

Câmara Municipal de Votuporanga, 18 de 
Dezembro de 2015.

SERGIO ADRIANO PEREIRA
Presidente

DOUGLAS LISBOA DA SILVA
1º Secretário

Publicado e registrado na Secretaria de Expe-
dientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

aos 18 de Dezembro de 2015.
MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Diretor Administrativo
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SECRETARIAS
Assistência Social
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. 
Alvorada
CEP: 15505-000
(17) 3426-2600
smas@votuporanga.sp.gov.br

Assuntos Jurídicos
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
juridico@votuporanga.sp.gov.br

Cidade
Rua São Paulo, 3741 - Centro
CEP: 15500-999
(17) 3426-7510
cidade@votuporanga.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Rua Santa Catarina, 3747 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9750
cultura@votuporanga.sp.gov.br

Desenvolvimento Econômi-
co
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9713
economico@votuporanga.sp.gov.br

Desenvolvimento Urbano
Rua São Paulo, 3815 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3405-9700
smduh@votuporanga.sp.gov.br

Direitos Humanos
Rua São Paulo, 3854 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3422-2770
direitoshumanos@votuporanga.
sp.gov.br

Educação
Rua Santa Catarina, 3747 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9750
educacao@votuporanga.sp.gov.br

Esporte e Lazer
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 
- São João
CEP: 15501-213
(17) 3426-1200
esportes@votuporanga.sp.gov.br

Finanças, Controladoria e 
Modernização
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
financas@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidarie-
dade
Rua Padres Isidoro Paranhos, 3183 - 
Centro
CEP: 15500-010
(17) 3421-7020 | 3422-7040
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete Civil
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9716
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9719
prefeito@votuporanga.sp.gov.br

Gestão Administrativa
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Obras
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
obras@votuporanga.sp.gov.br

Saev Ambiental
Rua Pernambuco, 4313 - Centro
CEP: 15500-006
(17) 3405-9195
imprensa@votuporanga.sp.gov.br

Saúde
Rua Santa Catarina, 3890 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9787
ouvidoriasaude@votuporanga.
sp.gov.br

Trânsito, Transporte e Segu-
rança
Rua Minas Gerais, 3612 - Centro
CEP: 15500-003
(17) 3422-3042
transito@votuporanga.sp.gov.br

Votuprev - Instituto de Previ-
dência Municipal
Rua São Paulo, 3834 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3422-2566
votuprev@votuporanga.sp.gov.br
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